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PROJETO DE LEI Nº    , DE 2019. 

(Do Senhor JULIAN LEMOS) 

 

 

 Altera a Lei nº 8.069 de 13 de julho de 1990, 

que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências.  

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O Art. 2 º da Lei nº 8.069 de 13 de julho de 1990, passa a vigorar com 

parágrafo único (...)  

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este 

Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e oito anos de idade. 

Art.. 2 º o Art. 121 A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita 

aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 

desenvolvimento.  

§ 3º - O período máximo de internação não excederá a três anos, salvo nos 

seguintes casos:  

Se o adolescente praticar ato infracional com emprego de violência ou grave 

ameaça, o período de internação será de três anos, findo o qual haverá reavaliação, pelo juiz 

competente, o qual autorizará a sua liberação, ou o encaminhamento para o regime de 

semiliberdade ou de liberdade assistida. Se o adolescente realizar pluralidade de atos 

infracionais com violência ou grave ameaça, o período de internação de três anos será por 

cada ato infracional cometido.  

Se do ato infracional, com emprego de violência ou grave ameaça, resultar 

morte ou lesão corporal de natureza grave, o período de internação será seis anos, findo o 

qual haverá reavaliação, pelo juiz competente, que autorizará a sua liberação, ou o 

encaminhamento para o regime de semiliberdade ou de liberdade assistida.  

Se o adolescente realizar pluralidade de atos infracionais com violência ou 

grave ameaça, e se qualquer um deles resultar morte ou lesão corporal de natureza grave, o 

período de internação será de seis anos; pelos demais atos infracionais, serão acrescidos o 

período de internação de três anos por cada um deles.  

Ficam vedadas as concessões de regime de semiliberdade ou de liberdade 

assistida em caso de ato infracional, praticado com violência ou grave ameaça, de que resulte 
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morte ou lesão corporal de natureza grave enquanto não tiver transcorrido o período mínimo 

de internação previsto nos incisos anteriores para efeito de reavaliação. 

§ 4º Cumprido o período de internação estabelecido no parágrafo anterior e 

seus incisos, o internado deverá ser liberado, colocado em regime de semiliberdade ou de 

liberdade assistida. Sempre que o juiz entender necessário, determinará a realização de exame 

psicológico para decidir pelo regime mais adequado para recuperação do internado.  

§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade, salvo nos 

casos dos incisos I, II e III do parágrafo 3º, quando o limite máximo de internação será de 28 

anos de idade. 

Art. 3º Esta lei entra em vigar na data de sua publicação. 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O legislador na carta ingente, mediante a tipificação do Art. 228 desta, no que 

tange a proteção da família, da criança do adolescente e o idoso, originou a seguinte garantia: 

“são penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às normas da legislação 

especial” indicou que a repressão estatal aos menores de dezoito anos deve conter medidas 

especiais, visando à recuperação da pessoa humana.  

Contudo, este passadio peculiar não é unívoco de impunidade, afabilidade ou 

benevolência estatal. Nessa seara, nasce a inópia de jubilação da legislação especial, ou seja, 

do Estatuto da Criança e do Adolescente, no sentido de ampliar o tempo de internação 

daqueles infratores que cometem atos infracionais graves. 

Se o púbere concluir maioridade, carecerá ser submetido à avaliação social, 

psicológica e médica, a qual subsidiará a decisão do magistrado quanto ao tempo da 

manutenção da internação.  

Considerando-se a mutação dos prazos de internação devido ao surgimento do 

cúmulo material em relação a pratica de atos infracionais graves (com emprego de violência ou 

grave ameaça), o prazo máximo de internação será de 10 anos após a maioridade penal. 

Compete-nos advertir que a mera mutação da legislação especial não 

ocasionará a segurança e a paz tão almejadas pela sociedade brasileira, mas, junto a essas 

medidas, sopesar as fidedignas jaezes de vida da juventude brasileira, harmonizando 

catequização apropriada e de qualidade aos púberes.  
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As teses envolvendo o direito penal não devem ser analisadas sob a emoção e 

anseio da ocasião social vivida, mas buscar sim a harmonia da alteração legal, em especial, 

sobre o direito penal, sendo antecedida de estudos e de sua real eficácia e pujança. 

Contudo, a falta de diferença, para o adolescente, entre matar uma pessoa e 

matar dez pessoas, praticar o ato infracional correspondente a um latrocínio ou a dez 

latrocínios, favorece a percepção do “pode tudo”, de maneira nefasta.  

O comportamento correto e adequado deve ser sempre premiado; o 

comportamento inadequado e grave não deve ser aceito pela sociedade, e deve-se contribuir 

para incutir, no adolescente, a ideia de que o respeito às normas é salutar e que tais 

comportamentos não devem ser repetidos. O adolescente, assim, procurará evitar tais 

comportamentos e, se não o fizer, será afastado do convívio social para ser reeducado. 

Assim, Outro ponto crucial se relaciona à gravidade do ato infracional. 

Recentemente, se o adolescente praticar um fato definido como roubo ou como latrocínio, o 

prazo máximo de internação é igual: três anos. O adolescente sabe disso.  

Portanto, o projeto apresenta um período mínimo de internação para a 

situação em que o adolescente tenha praticado uma infração grave, com evento morte ou 

lesões corporais de natureza grave.  

Desta forma, será percebível ao púbere a altercação entre praticar um fato 

definido como roubo e um definido como latrocínio. Se praticar apenas a conduta prevista 

como roubo, o prazo máximo de internação será de três anos, mas se progredir para o 

comportamento previsto como latrocínio, a internação será diferente.  

Além disso, depois do período de internação, sua condição de voltar ou não ao 

convívio social será reavaliada pelo juiz competente mediante parecer psicológico e oitiva do 

representante do órgão do Ministério Público. 

Sendo essas as razões que nos levam a oferecer a ideação, onde afronte, 

pedimos aos nobres Pares o sufrágio cogente e imperioso para a admissão da matéria 

competente. 

 

Sala das Sessões, em    de      de 2019. 

Deputado JULIAN LEMOS 

PSL/PB 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

 

Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos 

maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  

 

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este 

Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  

 

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes 

à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, 

por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o 

desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de 

dignidade.  

Parágrafo único. Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se a todas as crianças e 

adolescentes, sem discriminação de nascimento, situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou 

cor, religião ou crença, deficiência, condição pessoal de desenvolvimento e aprendizagem, 

condição econômica, ambiente social, região e local de moradia ou outra condição que 

diferencie as pessoas, as famílias ou a comunidade em que vivem. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VII 

Da Internação 

 

Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos 

princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 

desenvolvimento.  

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a critério da equipe técnica 

da entidade, salvo expressa determinação judicial em contrário.  

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser 

reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses.  

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a três anos.  

§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente deverá ser 

liberado, colocado em regime de semiliberdade ou de liberdade assistida.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
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§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade.  

§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial, 

ouvido o Ministério Público. 

§ 7º A determinação judicial mencionada no § 1º poderá ser revista a qualquer 

tempo pela autoridade judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, 
publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:  

I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a 

pessoa;  

II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;  

III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente 

imposta.  

§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser 

superior a 3 (três) meses, devendo ser decretada judicialmente após o devido processo legal. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 

19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida 

adequada.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
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